
hir.  • CÂMARA MUNICIPAL DE 

k- HORIZONTE 
REQUERIMENTO N° 047/2026 

CAN1ARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
APROVAI), 

plirte 

Requer um ponto de apoio ou implantação do 

CRAS para o bairro Buenos aires II , na forma 

que indica. 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, o 

vereador JOSÉ FLÁVIO CABRAL LIMA em uso de suas atribuições legais, 

fundamentadas no Regimento interno em seu art. 128, vem perante vossa excelência 

REQUERER um ponto de apoio ou implantação dos CRAS (Centro de Referência 

de Assistência Social) para atender o bairro Buenos aires II. 

JUSTIFICATIVA 

O CRAS é porta de entrada da assistência social nos municípios, oferecendo 

orientação e amparo às famílias em situação de vulnerabilidade com vários serviços 

gratuitos, como o CadÚnico, necessario para o Bolsa Família e BPC, além de ações de 

convivência e apoio para fortalecer vínculos familiares, portanto, os moradores do 

Buenos Aires II serão beneficiados com a existência de uma unidade mais próxima 

que supra a demanda da população local e adjacências, garantindo assim, a oferta de 

serviços de proteção social para a comunidade. 

Dessa forma, venho pleitear no presente requerimento que, após aprovado seja 

encaminhado ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas 

providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 24 dias de 

março de 2026. 

JOSÉ FLÁIO CABRAL LIMA 
Vereador RECEBIDO EM: 

 / os  ?e) 

CAMARA MUN. DE riORIZONTE 

Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-078 

PABX: 85 3336.1101 - FAX: 85 3336.1130 CNPJ: 02.121.797/0001-00 - CGF: 06.920.446-2 
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